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LEI Nº 9.908, DE 18 DE JULHO DE 2024.
ALTERA A LEI Nº 9.533/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE BARES, RESTAURANTES E CASAS NOTURNAS A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIA ÀS MULHERES QUE SE SINTAM EM SITUAÇÃO DE RISCO”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta o § 3º ao Artigo 2º da Lei nº 9.533/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento até o carro, ou outro meio de transporte, ou comunicação à polícia. 

§ 1º Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente local, informando da disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de risco. 

§ 2º Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o estabelecimento podem ser utilizados. 

§ 3º Além das formas de auxílio estabelecidas no caput deste artigo, os estabelecimentos comerciais deverão observar o disposto no Protocolo “Não se cale” contra agressão e assédio sexual, anexo a esta lei.”

Art. 2º Altera o Artigo 3º da Lei nº 9.533/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar seus funcionários para a aplicação das medidas previstas nesta Lei, bem como sobre o Protocolo “Não se cale”, anexo a esta lei, e demais orientações legais. “

Art. 3º A Lei entrará em vigor 60 dias após a data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de julho de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
LUCIENE CARVALHO CHAVES 

Secretária Municipal de Assistência Social
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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